
PRAÇA OLAVO FRUTÜOSO I® MORAES 

DECRETO N.o 6357, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.980. 

DENOMINA "OLAVO FRUTÜOSO DE MORAES" 
Cima praça pública do município de campinas. 

O Prefeito do Município de Gur.pin.v., usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XSX do artigo 39 do Decreto-Lei 
Complementar Esiadaid n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica 
dos Municípios), 

• DECRIZTA: .... 

Artigo J-o — Fica denominada Praça "OLAVO FRUTÜO- 

SO DE MORAES" a Praça sem denominação, da Vila Mnrieta, circundada 
pelas ruas HipóÜto da Silva e Silva Pontes. 

Artigo . 2.o — Este Decreto entra cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de dezembro dc I.9S0. 
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